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PODER  EXECUTIVO 
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CA DERNO I I  

COMISSÃO  MUNICIPAL  DE 
 LICITAÇÃO  –  CML/PMM 

 
 
Resenha: 236/2003-CML/PMM          Data: 22-12-2003 
ASSUNTO: RESULTADO DO JULGAMENTO DA 
FASE DE HABILITAÇÃO 

Tomada de Preços n. 135/2003-CML/PMM 
Considerando que a empresa O.C.C. - Ocidental 
Construções e Comércio Ltda., participante da Tomada 
de Preços n. 135/2003-CML/PMM, foi inabilitada na fase 
inicial do certame e tendo desistido do prazo recursal    
(art. 109, I, “a”, da Lei n. 8.666/93), a Comissão Municipal 
de Licitação (CML) submeteu o processo à consideração 
do senhor Secretário Municipal de Saúde, que decidiu 
conceder o prazo de oito dias úteis, para que a licitante 
apresente nova documentação, conforme dispõe art. 48,         
§ 3.°, da Lei n. 8.666/93. 
 
 

SILVIO ROMANO BENJAMIN JUNIOR 
Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ESTATUTO  DA  CRIANÇA  

E  DO  ADOLESCENTE 
 

 

Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, dispõe sobre a proteção 

integral da criança e do 

adolescente, com as modificações 

introduzidas pela Lei n° 8.242, de 

12 de outubro de 1991. 

 

A obra abrange os direitos à 

saúde, à vida, à liberdade, ao 

respeito, à dignidade, às 

convivências familiar e 

comunitária, à educação, à cultura 

e ao esporte. 

 

Contém, ainda, temas polêmicos 

como guarda, tutela, adoção e 

medidas de proteção. 

 

LEI  N° 642 /02 
 
Institui a Bolsa-Talento, destinada a 
jovens de 16 a 24 anos, na área 
esportiva. 
 
Constituem condições para obtenção e 
manutenção da Bolsa-Talento: 
 
� Ter o educando concluído ou estar 
cursando com aproveitamento o ensino 
médio; 
 
� Obter índice de desempenho esportivo 
a ser fixado pela Secretaria Municipal de 
Esportes; 
 
� Não prever patrocínio; 
 
� Ser registrado por algum clube ou 
entidade de administração de esporte. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO - SEMAD 
 
 
SECRETÁRIO MUNICIPAL: 
SÍLVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR 
 

SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL: 
PAULO CÉZAR DA SILVA CÂMARA 

 
 
AUDITOR CHEFE 
VÂNIA LUCENA DA SILVA 
 
CHEFE DE GABINETE 
VANDERLÉA FÁTIMA DE SOUZA  
 
CONSULTOR CHEFE 
MARIA DE FÁTIMA SILVA FERNANDES 
 
COORDENADOR DE SISTEMA DE DOCUMENTAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 
ELDA DE NAZARÉ AVELINO 
 
COORDENADOR DE SISTEMA DE MATERIAL 
MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPELO 
 
COORDENADOR DE SISTEMA DE PATRIMÔNIO E 
TRANSPORTE 
NEREIDA GRECY CARVALHO AMORE 
 
COORDENADOR DE SISTEMA DE PESSOAL 
ESMERALDA DO VALE SILVA 
 
COORDENADOR DE SISTEMA DE SERVIÇO SOCIAL 
CLÉLIA BRASÍLIA MORAES FONTES 
 
DIRETOR DO ARQUIVO PUBLICO MUNICIPAL 
MARIA AUXILIADORA CARVALHO VERÍSSIMO 
 
DIRETOR DO CENTRO DE INFORMÁTICA 
RENIÉRE CETRARO BRAGA  
 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO 
ALDENIZE ASSIS DE ARAÚJO 
 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 
WANDERLÉA LOPES MOREIRA 
 
GERENTE DO BANCO DE DADOS DE PESSOAL 
VIVALDO MARQUES DA SILVA 
 
 
 
ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
DIRETORA GERAL: NÍZIA MOREIRA DE FREITAS 
LIBERATO 
 
JUNTA MÉDICO-PERICIAL DO MUNICÍPIO 
PRESIDENTE: CARLOS ALBERTO URTIGA 
 
 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACÚMULO DE CARGOS 
PRESIDENTE: SAMIRA LITAIFF AZIZE GOMES 
 
COMISSÃO PERMANENTE DE REGIME DISCIPLINAR 
PRESIDENTE: AUREA CARVALHO PINHEIRO 
 
COMISSÃO MUNICIPAL DE REGISTRO CADASTRAL 
PRESIDENTE: SÍLVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR 
 

ENDEREÇO DOS CONSELHOS TUTELARES 
 
ZONA CENTRO OESTE 
Avenida J, 121 - Alvorada II - CEP 69042-210 
Ponto de Referência: nos altos da Drogaria Lira 
Fone: 657-0629 
 
ZONA CENTRO SUL  
Av. André Araújo, 21- Aleixo - CEP 69060-000 
Ponto de Referência: ao lado do TRE, anexo 
onde expede título 
Fone: 611-5208 
 
ZONA OESTE 
Av. São Jorge, 2 - CEP 69033-000 
Ponto de Referência: nos altos da locadora 
Abreu Vídeo 
Fone: 671-2694 
 
ZONA SUL I  
Rua Borba, 1416 - Cachoeirinha - CEP 69065-030 
Fone: 611-4411 
 
ZONA SUL II  
Rua José Clemente, 260 - Centro - CEP 69010-070 
Ponto de Referência: Esquina com a Rua Lobo 
D'Almada  
Fone: 233-6993 
 
ZONA NORTE 
Rua Beija Flor, 71 - Cidade Nova I - CEP 69095-010 
Ponto de Referência: Próximo ao Terminal de 
Passageiros da Cidade Nova 
Fone: 641-0308  
 
ZONA LESTE 
Av. Grande Circular, 121 - São José - CEP 69085-660 
Ponto de Referência: Bola do São José, próximo 
ao Shopping São José 
Fone: 644-5145/248-0024 
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